
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Ano XVIl - N° 852  Matinhos, 28 de Abril de 2017.

Atos do Poder Executivo

EDITAL N ° 026/2017 - PSS
O Presidente da Comissão Especial de
Seleção de Pessoal, no uso das atribuições
legais conferidas pela Portaria nº 404/2017,
com base na Lei Municipal n.º1.190/2009, de
23 de abril de 2009, que dispõem sobre a
contratação de pessoal por tempo
determinado, para atender à necessidade
temporária de excepcional interesse público,
resolve:
TORNAR PÚBLICO
O presente Edital que estabelece a abertura
de inscrições para a realização de Processo
Seletivo Simplificado - PSS, visando contratar
para o cargo de Nutricionista II de acordo
com as normas estabelecidas neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado -
(PSS); de acordo com a legislação que trata
a matéria e conforme o estabelecido neste
Edital é destinado a selecionar 01 (um)
profissional da área de nutrição para exercer
suas funções junto à Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte, e atuará junto
aos Estabelecimentos de ensino da Rede
Pública Municipal para atender à
necessidade temporária de excepcional
interesse público, atendendo a
obrigatoriedade vinculada ao setor de
alimentação escolar da Entidade Executora.
1.2. A contratação ocorrerá em Regime
Jurídico Administrativo Especial, com
fundamento no Art. 37, inciso IX da
Constituição Federal e na Lei Municipal n.º
1.190, de 23 de abril de 2009.
1.3. O contrato terá prazo máximo de 01 (um)
ano, podendo ser prorrogado por igual
período, conforme a necessidade.
1.4. Este Processo Seletivo Simplificado
consistirá em Prova de Títulos referente a
grau de Escolaridade e Tempo de Serviço,
conforme disposto neste Edital.
1.5. É de responsabilidade do candidato,
acompanhar a publicação ou divulgação dos
atos pertinentes ao PSS de que trata este

Edital.
1.6 A inscrição implicará no conhecimento
por parte do candidato das presentes
instruções e a tácita aceitação das
condições do PSS, estabelecidas neste
edital.
2.     DO CARGO
2.1.  01 (uma) Vaga
2.2. Nutricionista II, atribuições descritas no
Anexo I.
2.3. Carga-horária: 30 (Trinta) horas
semanais, na forma da legislação vigente,
com jornada diária adequada ao horário de
funcionamento do estabelecimento,
compreendendo os períodos da manhã e
tarde de segunda a sexta feira.
2.4. Remuneração Mensal: R$ 2.238,90
(Dois mil duzentos e trinta e oito reais e
noventa centavos).
2.4.1. A remuneração obedece às
disposições contidas na lei n° 1430/2011. O
salário é equivalente ao valor inicial da Tabela
de Vencimentos e Remuneração da Carreira
do Quadro de Funcionários da Prefeitura
Municipal de Matinhos.
3. REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS.
3.1. Os requisitos do candidato aprovado e
convocado para a contratação no cargo a
que se refere o presente processo seletivo
simplificado são os seguintes:
3.1.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou, no
caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado pelo estatuto de igualdade entre
brasileiros e portugueses, com
reconhecimento do gozo dos direitos
políticos, nos termos do § 1.º, do art. 12, da
Constituição Federal;
3.1.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos
completos, na data de contratação;
3.1.3. Ter nacionalidade brasileira ou ser
naturalizado;
3.1.4. Gozar dos direitos políticos;
3.1.5. Estar quite com, suas obrigações
eleitorais e, se do sexo masculino, com as
obrigações militares;

3.1.6. Estar cadastrado no PIS/PASEP;
3.1.7. Ter aptidão física e mental comprovada
em prévia inspeção médica oficial, nos
termos do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipal;
3.1.8. Ter idoneidade moral, comprovada por
meio de Certidões Criminais Negativas;
3.1.9. Possuir nível de escolaridade ou
habilitação legal para o exercício do cargo.
3.1.10. É vedada a inscrição de ex-servidores
públicos (Federal, Estadual ou Municipal que
tenham sido demitidos a bem do serviço
público, demitidos por abandono de cargo,
bem como aqueles exonerados em estágio
probatório em razão de inaptidão para o
cargo, nos últimos 05 (cinco) anos, anteriores
a publicação do presente edital;
3.1.11. Se houver inscrição em uma das
situações mencionadas no item anterior,
ainda que aprovado em todas as fases e
nomeado, o candidato terá sua nomeação
cancelada, ficando impedido de tomar posse
no cargo;
3.1.12. Não ocupar cargo público, exceto os
previstos no art. 37, inciso XVI, "a" e "b" da
Constituição Federal e do da Lei Estadual
1165/2008, quando houver compatibilidade
de horários;
4.2. NÃO PODERÁ SER CONTRATADO
4.2.1. O aposentado por invalidez.
4.2.2. O aposentado compulsoriamente aos
70 anos de idade.
4.2.3. O candidato que, nos últimos 02 anos,
tenha cumprido período igual a 12 (doze)
meses de contrato por tempo determinado
em qualquer órgão público do Estado do
Paraná, por períodos contínuos ou não, nos
termos da Lei.
5 DAS INSCRIÇÕES
5.1. As inscrições serão gratuitas.
5.2. O candidato deverá preencher a ficha de
inscrição anexo II deste edital e entregar na
Seção de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte
sito a Rua da Fonte, n° 331, Centro - Matinhos
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- PR no horário das 13h30min às 16h30min, dos dias 10 e 11 de Maio
de 2017, juntamente com as cópias dos títulos e documentos
solicitados no item (6).
5.3. Os eventuais erros no preenchimento do Formulário de Inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato.
5.4. O candidato, na data de entrega da ficha de inscrição deverá
comprovar as informações prestadas relacionadas aos títulos e
documentos, mediante cópia em conformidade com os originais.
5.5. O candidato que deixar de apresentar os documentos, conforme
item (6) será excluído do certame.
6. DOS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO
6.1. Atendendo o item 5.2 o candidato deverá apresentar:
a) - Cópia do Diploma ou Certidão de Conclusão do Curso;
b) - Cópia do Registro no Conselho de Classe (CRN);
            c)-Cópia dos títulos comprovando realização de cursos de
especialização ou aperfeiçoamento profissional;
d) - Declaração de tempo de serviço de contrato junto ao setor público
(se houver);
e) - Cópia de contratos de trabalho conforme CTPS no setor privado
(se houver)
f) - Cópia CPF (cadastro de pessoa física ou CNH (carteira nacional
de habilitação);
g) - Cópia da Carteira de Registro Geral (RG)
6.2. Todos os documentos deverão ser copia fiel.
6.3. As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas,
em hipótese alguma.
6.4. Não serão aceitos documentos de comprovação após o prazo
de inscrição seja qual for motivo alegado.
7. DA VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO
7.1. A validação da inscrição do candidato será efetuada somente
após a entrega dos documentos que após conferidos na presença do
candidato, serão colocados em envelope lacrado e encaminhado à
Comissão Especial/Banca de Seleção de Pessoal do Processo de
Seleção Simplificado - PSS, para pontuação e classificação final.
8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
8.1 A homologação das inscrições será divulgada a partir do dia
15/05/2017 no Jornal Oficial do Município, no site
www.matinhos.pr.gov.br e em edital próprio, afixado no mural da sede
da Prefeitura Municipal de Matinhos e da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte.
9. DA ETAPA DO CERTAME.
9.1. O processo Seletivo Simplificado terá apenas uma fase de
avaliação curricular de caráter classificatório e eliminatório.
10. DA AVALIAÇÃO CURRICULAR.
10.1. A Avaliação dos títulos que trata o item 9.1, tomará como base a
Formação Escolar que consistirá em análise de avaliação de títulos
apresentados pelo candidato, referente à especialização, cursos de
aperfeiçoamento profissional, tempo de experiência profissional (na
área de atuação), com apresentação de cópias de contrato de trabalho
da CTPS (carteira de trabalho) e ou certidão de tempo de serviço (na
área de atuação), expedida pelo órgão do setor publico.

10.2. Todas as informações prestadas serão de responsabilidade do
candidato, que, ao informar os dados curriculares se responsabilizará
pela sua veracidade;
10.3. O candidato cuja documentação for considerada pela Comissão
Especial/Banca de Seleção de Pessoal do Processo de Seleção
Simplificado - PSS em desacordo com o edital estará eliminado do
certame;
10.4. Na avaliação do Cargo de Nutricionista II, será atribuída pontuação
de 00 (zero) a 50 (cinqüenta), somando-se os itens referentes à
escolaridade e tempo de serviço, conforme na tabela abaixo:

10.5. A Comissão Especial/Banca de Seleção de Pessoal do
Processo de Seleção Simplificado - PSS - utilizará para registro das
notas obtidas pelo candidato, a ficha de registro de notas (anexo III)
deste Edital que após atender o item 10.4 encaminhará a classificação
final para publicação do resultado.
11. DO DESEMPATE DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DIVULGAÇÃO
11.1. Em caso de igualdade de pontuação terá preferência o candidato
que tiver:
a) maior Tempo de Serviço na área de atuação no setor público;
b) maior Tempo de Serviço na área de atuação no setor privado;
c) maior idade.
11.2. A partir de 18/05/2017 o resultado da classificação final dos
candidatos do Processo de Seleção Simplificado - PSS será feita
em uma listagem nominal única, contendo a pontuação final em ordem
decrescente com a nota de todos os candidatos; divulgado no Jornal
Oficial do Município, no site www.matinhos.pr.gov.br e em edital próprio,
afixado no mural da sede da Prefeitura Municipal de Matinhos e da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
12. DOS RECURSOS
12.1. O candidato poderá interpor Recurso contra a classificação nas
24 (vinte e quatro) horas após a divulgação da lista de classificação
final na Internet, no site www.matinhos.pr.gov.br
12.2. Os recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados no
Setor de protocolo na sede Prefeitura Municipal de Matinhos,
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direcionado à Comissão Especial/Banca de Seleção de Pessoal do
Processo de Seleção Simplificado - PSS.
12.3. Não serão aceitos Recursos apresentados fora do prazo
estipulado, que não estejam fundamentados.
12.4. Os recursos serão analisados pela Comissão Especial/Banca
de Seleção de Pessoal do Processo de Seleção Simplificado - PSS,
que emitirá Parecer conclusivo.
12.5. Após análise dos recursos, a classificação final será publicada
na Internet no site www.matinhos.pr.gov.br e no Jornal Oficial do
Município.
12.6. Em hipótese alguma será recebido recurso após o prazo de 24
(vinte quatro) horas.
13. DA CONTRATAÇÃO
13.1. Para celebração do contrato o candidato classificado neste
Processo Seletivo Simplificado, deverá apresentar-se na data
informada no edital de convocação no Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Matinhos, com cópia da
documentação abaixo especificada, acompanhada dos respectivos
originais para efeitos de autenticação:
a) Cópia do Diploma ou certidão de conclusão do curso comprovando
a formação na área, acompanhada do registro no conselho da classe
b) Cópia carteira de Identidade;
c) Cópia cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Cópia número do PIS/PASEP;
e) Cópia título de Eleitor e comprovante da última votação;
f) prova de quitação com o serviço militar;
g) certidão de casamento e de nascimento dos filhos;
h) comprovação de endereço residencial;
i) declaração de bens e rendimentos;
j) Certidões Criminais Federal no site www.jfpr.jus.br, Estadual na Vara
de execuções penais sito na Rua Maximo João Kopp nº 274, Bloco
02 - Santa Cândida, Curitiba-PR, e Municipal da cidade a qual residiu
no último ano.
13.2. O candidato classificado e convocado que não comparecer
perderá a vaga.
13.3. O candidato será considerado desistente do Processo Seletivo
Simplificado de que trata este Edital ao assinar Termo de Desistência.
13.4. Para que seja considerada legal a atividade a ser assumida
pelo candidato, é obrigatória a prévia assinatura do contrato no RH
da Prefeitura Municipal de Matinhos.
13.5. Não será contratado o candidato nas seguintes situações:
a) servidor com acúmulo ilegal de cargo, emprego ou função pública,
exceto os casos permitidos pela Constituição Federal; No ato de sua
contratação o candidato deverá preencher Ficha de Acúmulo de
Cargo;
b) tenha sofrido algum tipo de condenação criminal em qualquer
âmbito judicial, com trânsito em julgado, nos últimos cinco anos;
c) demitido ou exonerado do Serviço Público, após Processo
Administrativo, nos últimos dois anos;
d) rescisão contratual, após sindicância;
e) rescisão contratual em Regime Especial por ausência ao serviço

por mais de 07 (sete) dias úteis, consecutivos, sem motivo justificado,
nos últimos dois anos;
f) com 70 (setenta) anos de idade ou mais;
g) Atestado de Saúde Ocupacional, emitido por médico registrado no
Conselho Regional de Medicina (CRM), atestando que o candidato
possui plenas condições de saúde para desempenhar a função para
a qual se inscreveu emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à
contratação;
13.6. O Contrato de Trabalho será estabelecido nos termos da Lei
Municipal nº 1190 de 23 de abril de 2009, em Regime Especial, e
para uma carga horária semanal de 30 (trinta) horas semanais dividida
nos turnos, matutino e vespertino de segunda a sexta feira.
13.7. Para a contratação deverá ser respeitada a acumulação legal
de cargos e a compatibilidade de horário com outra atividade que o
candidato possa exercer, observada a restrição do Art.6º da Lei
Municipal 1.190 de 23 de abril de 2009.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. A inscrição no PSS implicará na aceitação tácita, por parte do
candidato, das normas contidas neste Edital.
14.2. Comprovadas, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade
nos documentos apresentados o candidato será excluído do Processo
Seletivo Simplificado e, se for o caso, tal situação será comunicada
ao Ministério Público.
14.3. O candidato será eliminado da lista de classificação, se nos
últimos dois anos, tiver se enquadrado em uma das situações:
a) demissão ou exoneração do Serviço Público, após Processo
Administrativo;
b) rescisão contratual, após sindicância;
c) rescisão contratual em Regime Especial por ausência ao serviço
por mais de 07 (sete) dias úteis, consecutivos, sem motivo justificado;
d) demissão pelo Prefeito Municipal de Matinhos.
14.4. No chamamento do profissional para assumir a vaga, será
respeitada, rigorosamente a
ordem de classificação, sendo que se o candidato que não comparecer
para assinatura do contrato, ou que não tiver interesse pela vaga
ofertada, será eliminado do Teste Seletivo.
14.5. É de responsabilidade do candidato, manter atualizado no
Departamento de Recursos Humanos (RH), seus dados pessoais,
endereço e número de telefone.
14.6. Também será eliminado o candidato que:
a) não comparecer à convocação para celebração do contrato;
b) não comprovar qualquer dos títulos constantes no Comprovante de
Inscrição;
c) não tiver interesse pela vaga ofertada ou não possa assumi-las por
incompatibilidade de horário com outra atividade ou outro cargo;
d) não apresentar os documentos pessoais exigidos para Contratação,
descritos no item (11) deste Edital.
14.7. No caso de desistência do candidato convocação para
assinatura do contrato, será chamado o próximo candidato na ordem
subseqüente de classificação.
14.8. É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito
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acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concernentes ao
Processo Seletivo Simplificado, divulgados no endereço eletrônico
www.matinhos.pr.gov.br, e atender aos prazos e condições estipulados
neste Edital e nas demais publicações durante o Processo.
14.9. Não serão analisadas, durante a vigência deste Edital, quaisquer
reclamações efetuadas por meio eletrônico ou verbal, do próprio
candidato ou de terceiros, comunicadas em termos inconvenientes,
ou que não apontem, com precisão e clareza, os fatos e circunstâncias
em que se baseia se justifiquem ou que permitam sua pronta apuração.
14.10. É vedado ao candidato contratado pelo Regime Especial, após
assumir o cargo, reduzir sua carga horária ou desistir da vaga para
assumir outra.
14.11. O Processo de Seleção Simplificado, disciplinado por este
Edital, tem validade até 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por
mais 01 (um) ano.
14.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial/
Banca de Seleção de Pessoal do Processo de Seleção Simplificado
- PSS.

Matinhos, 27 de Abril de 2017.
ANTONIO MARINHO FALCÃO NETO

CRM/PR-30642
Portaria 404/2017

Comissão Especial/Banca de Seleção de Pessoal do
Processo de Seleção Simplificado - PSS.

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS DA FUNÇÃO:

DO CARGO NUTRICIONISTA II
" Planejar cardápios de acordo com as necessidades da
população-alvo;
" Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de seleção
compra e armazenamento de alimentos;
" Planejar, implementar, coordenar e supervisionar atividades de
preparo e distribuição de alimentos em cozinhas comunitárias;
" Coordenar e executar os cálculos de valor nutritivo, rendimento
e custo das refeições/preparações culinárias;
" Planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de
pré-preparo, preparo, distribuição de refeições e/ou preparações
culinárias.
" Avaliar tecnicamente preparações culinárias;
" Planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de
higienização de ambientes, veículos de transporte de alimentos,
equipamentos e utensílios;
" Estabelecer e implantar formas e métodos de controle de
qualidade de alimentos, de acordo com a legislação vigente;
" Coordenar, supervisionar e executar as atividades referentes a
informações nutricionais;
" Apoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições
específicas dos produtos;
" Promover programas de educação alimentar;
" Desenvolver pesquisas e estudos relacionados à sua área de
atuação;

" Promover adequação alimentar considerando necessidades
específicas da faixa etária atendida;
" Promover programas de educação alimentar e nutricional para
a comunidade escolar;
" Efetuar testes de aceitabilidade de novos produtos alimentares,
conforme exigência da FNDE;
" Analisar amostras e emitir parecer técnico;
" Executar o controle de número de refeições/dia e enviar para o
FNDE;
" Integrar a equipe e participar das Ações do Conselho de
Alimentação Escolar (CEA);
" Promover avaliação do estado nutricional de indivíduos com
doenças que necessitem de orientação alimentar em especial
diabético, hipertensos e obesos com as orientações necessárias e
acompanhamento;
" Realizar atividades educativas com a população
preferencialmente integradas a Estratégia Saúde da Família;
" Supervisionar estagiários da área da saúde;
" Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação,
previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores
hierárquicos.

ANEXO II 

EDITAL N.º 026 de 27/04/2017 
 

                                 Prefeitura Municipal de Matinhos 
                           Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – (*) Preenchimento obrigatório�

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 
Inscrição n°  

(Preencher na entrega)  

Cargo – Nutricionista II (*) Nº CRN  

Nome do Candidato e Dados Pessoais 

(*) Nome:  

(*)Sexo 
(  ) M 

 
(   ) F 

(*) Data de Nasc: 
___ / ___ / _____ 

(*) RG: (*) Órgão  
Emissor:  

(*) UF 
 

(*) CPF:  (*) Telefone: (*) Celular: 

(*) Endereço:  
(*)Bairro:  (*) Cidade: (*) UF: 
(*) CEP:  (*) Email:  
                              Declaro que conheço e aceito as condições descritas no Edital n.026/2017 do 
Processo Seletivo Simplificado de 27/04/2017 que rege este edital e na legislação pertinente. 

                              Declaro, ainda, que todas as informações prestadas são de minha inteira 
responsabilidade, bem como a apresentação de todos os documentos exigidos no edital.  

Matinhos, _____, de _______________ de 2017 

 

________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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LEI 1884/2017
SÚMULA: "Institui o Fundo Especial da
Câmara Municipal de Matinhos - FECMM
para aquisição, construção, ampliação,
adaptação e reforma de imóveis do Poder
Legislativo e dá outras providencias".
A Câmara Municipal de Matinhos aprovou, e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
Artigo 1° - Fica instituído o Fundo Especial
da Câmara Municipal de Matinhos - FECMM,
de natureza contábil-financeira, sem
personalidade jurídica e de duração
indeterminada.
Artigo - 2° - Sem prejuízo das dotações
consignadas no orçamento, o Fundo a que
se refere o artigo anterior tem por finalidade
assegurar recursos para a expansão e o
aperfeiçoamento das atividades
desenvolvidas no âmbito da Câmara
Municipal de Matinhos, provendo recursos,
em especial, para as seguintes atividades:
I - aquisição de imóveis para novas
instalações do Poder Legislativo Municipal;
II - construção, ampliação, adaptação e
reforma de imóveis de uso da Câmara
Municipal de Matinhos, inclusive que
proporcionem condições de acessibilidade
às pessoas idosas e portadoras de
necessidades especiais;
III - aquisição de materiais e equipamentos
destinados à melhor estruturação da Câmara
Municipal de Matinhos.
Parágrafo Único - Os bens adquiridos com
recursos do Fundo Especial da Câmara
Municipal de Matinhos - FECMM serão
incorporados ao patrimônio da Câmara
Municipal de Matinhos.
Artigo 3º - Constitui recursos do Fundo
Especial da Câmara Municipal de Matinhos
- FECM:
I - economia orçamentária de recursos
recebidos pela Câmara Municipal de
Matinhos, nos termos do contido no art. 29-
A, da Constituição Federal;
II - receitas auferidas de aplicações
financeiras dos recursos vinculados à
Câmara Municipal de Matinhos;
III - descontos condicionais e multas

contratuais aplicadas no âmbito
administrativo da Câmara Municipal de
Matinhos;
IV - garantias retidas dos contratos
administrativos; e
V - quaisquer outras receitas geradas no
âmbito administrativo da Câmara Municipal
que legalmente lhe possam ser incorporadas.

Parágrafo 1º - O valor da economia de
recursos utilizado na constituição do Fundo
Especial da Câmara Municipal de Matinhos
- FECMM será considerado para efeito da
verificação do limite de gastos estabelecidos
para o Poder Legislativo conforme art. 29-A
da Constituição Federal, apenas para o
exercício do repasse da interferência.
Parágrafo 2° - As receitas próprias,
discriminadas no artigo anterior, serão
utilizadas no pagamento de despesas
inerentes aos objetivos do Fundo e
empenhados à conta das dotações da
respectiva Unidade Orçamentária.
Artigo 4° - O Fundo Especial instituído por
esta Lei será administrado:

I - pela Mesa Diretora da Câmara Municipal,
na qualidade de Gestora; e
II - pelo Presidente da Câmara Municipal de
Matinhos, na condição de Ordenador da
Despesa.
Parágrafo 1° - A Mesa Diretora da Câmara
Municipal baixará os atos complementares
que se fizerem necessários à
operacionalidade do Fundo Especial da
Câmara Municipal de Matinhos - FECMM,
quanto à organização administrativa, contábil,
financeira e orçamentária.
Parágrafo 2° - Os recursos do Fundo
Especial da Câmara Municipal de Matinhos
serão recolhidos em conta específica, junto
à instituição financeira oficial.
Artigo 5° - Fica criado um Conselho Fiscal
para fiscalizar a utilização dos recursos do
Fundo, que será formado por no mínimo três
servidores da Câmara Municipal, sendo um
presidente e os demais membros.
Parágrafo 1º - Os membros do Conselho
Fiscal serão designados pela Mesa Diretora
da Câmara Municipal de Matinhos, com

mandato máximo de dois anos, sempre
coincidente com o mandato da Mesa
Diretora.
Parágrafo 2º - A atuação dos membros do
Conselho Fiscal não será remunerada.
Artigo 6° - O Fundo Especial da Câmara
Municipal de Matinhos terá escrituração
própria, atendidas as normas previstas na
legislação vigente e estará sujeito à
fiscalização do Controle Interno e vereadores
da Câmara Municipal de Matinhos e dos
demais órgãos competentes.
Parágrafo Único - A prestação de contas da
aplicação e da gestão financeira do Fundo
será consolidada na Câmara Municipal de
Matinhos, por ocasião do encerramento do
correspondente exercício, e publicada no
Diário do Município de Matinhos após o início
de cada sessão legislativa.
Artigo 7º - A disponibilidade financeira da
Câmara Municipal de Matinhos oriunda de
exercícios anteriores ao da entrada em vigor
desta Lei será automaticamente transferida
para o FECMM.
Parágrafo único - O superávit financeiro,
apurado em balanço anual, será transferido
para o exercício seguinte.
Artigo 8º - Após concluídos os objetivos do
presente Fundo, ou ainda o fundo seja extinto,
a sobra de recursos do Fundo Especial da
Câmara Municipal de Matinhos - FECMM
será apurada e devolvida ao Poder
Executivo.
Artigo 9º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Matinhos, 27 de abril de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal

Órgão Oficial do Município de Matinhos  Estado
do Paraná
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DECRETO Nº. 484/2017
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, Ruy Hauer Reichert, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal 1819/2016
decreta a:
Art. 1º Constituição da COMISSÃO DE
GESTÃO DO PLANO DE CARREIRA DO
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE
MATINHOS, conforme o Artigo 20 parágrafo 3º
da Lei Municipal 1819/2016, com a seguinte
composição:
Presidente:
Secretário (ª) Municipal de Educação
Secretária:
Loricely Alves da Silva - Matrícula - 1235-1
Membros:
Ana Rita Macalossi Gonçalves - Matrícula - 163-5
Célia Amaral - Matrícula - 183-0
Jean Carlos Freire da Silva - Matrícula - 5317-1
Marisane de Fátima Carnin - Matrícula - 6109-3
Rita Mara Viana Silveira Tavares - Matrícula - 287-9
Art. 2º Ficando responsável pela avaliação de
avanços diagonais por desempenho funcional
de todos os funcionários do Magistério Municipal.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a partir de 03 de
Abril de 2017, revogando as disposições em
contrário,

Matinhos, 03 de Abril de 2017.
Ruy Hauer Reichert

Prefeito



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 852 de 28 de abril de 2017

34



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 852 de 28 de abril de 2017
3537



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 852 de 28 de abril de 2017

36



ATOS DOS PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 852 de 28 de abril de 2017
37



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 852 de 28 de abril de 2017

38



ATOS DOS PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 852 de 28 de abril de 2017
39



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 852 de 28 de abril de 2017

40



ATOS DOS PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 852 de 28 de abril de 2017
41



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 852 de 28 de abril de 2017

42



ATOS DOS PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 852 de 28 de abril de 2017
43



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 852 de 28 de abril de 2017

44



ATOS DOS PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 852 de 28 de abril de 2017
45



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 852 de 28 de abril de 2017

46



ATOS DOS PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 852 de 28 de abril de 2017
47



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 852 de 28 de abril de 2017

48



ATOS DOS PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 852 de 28 de abril de 2017
49



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 852 de 28 de abril de 2017

50



ATOS DOS PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 852 de 28 de abril de 2017
51

AVISO DE RETIFICAÇÃO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 -
PMM
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/
2017 - PMM
PROCESSO Nº 028/2017 - PMM
CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO DE
PRÓTESE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE PRÓTESES DENTÁRIAS
A Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, designada sob Decreto nº 337/2017
de 23/01/2017, pelo Prefeito Municipal e no uso
de suas atribuições legais, torna pública a
RETIFICAÇÃO do Edital da PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017 - PMM /
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 - PMM
PROCESSO Nº 028/2017 - PMM, que prevê a
CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO DE
PRÓTESE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE PRÓTESES DENTÁRIAS. Retifica a
seguinte redação do edital excluindo o subitem
4.2, conforme abaixo relacionados:
EXCLUIR DO ITEM 4 - CONDIÇÕES PARA
PARTICIPAÇÃO
4.2 -  Estar instalado e cadastrado em um dos
municípios da 1ª Regional de Saúde do Paraná
(Antonina, Guaraqueçaba, Guaratuba,
Matinhos, Morretes, Paranaguá ou Pontal do
Paraná), conforme disposto na Portaria nº 599/
GM de 23 de março de 2006, Art. 2º, inciso I
"Ser referência para o próprio município, região
ou microrregião de saúde, de acordo com o
Plano Diretor de Regionalização (PDR).

Matinhos, 20 de abril de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de
Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 022/2017 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA MANUTENÇÃO (INSTALAÇÃO) COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO,
REFRIGERADORES, BEBEDOUROS E
FRIGOBARES, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 11 de
maio de 2017, às 09:00 horas, na sede da
Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias
Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos, Estado
do Paraná, onde poderá ser obtido informações
complementares, no horário das 08:00 às 11:30
e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÕES PARA
RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS VEGETAIS E
ENTULHOS, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 15 de maio
de 2017, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura
de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão,
n.º 22, Centro, em Matinhos, Estado do Paraná,
onde poderá ser obtido informações
complementares, no horário das 08:00 às 11:30
e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-
feira, fone: (41) 3971-6003/6140/6012 e fax: (41)
3971-6143.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 08:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço acima
mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou por
transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$300.000,00
(trezentos mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 27 de abril de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

feira, fone: (41) 3971-6003/6012/6140 e fax: (41)
3971-6143.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 08:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço acima
mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou por
transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 212.350,00
(duzentos e doze mil, trezentos e cinqüenta
reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 24 de abril de 2017
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 025/2017 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONSERTO DE CONTAINERES, com
as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 16 de
maio de 2017, às 09:00 horas, na sede da
Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias
Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos, Estado
do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6003/6140/6012 e fax: (41) 3971-6143.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 08:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou
por transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$200.000,00
(duzentos mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 27 de abril de 2017
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 023/2017 - PMM
LICITAÇÃO EXCLUSIVA
MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(MEI)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TECIDOS E
AVIAMENTOS PARA ATENDER
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E ESPORTE, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 12 de
maio de 2017, às 09:00 horas, na sede da
Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias
Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos, Estado
do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das

08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6003/6012/6140 e fax: (41) 3971-6143.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 08:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou
por transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$166.006,00
(cento e sessenta e seis mil e seis reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 25 de abril de 2017
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 026/2017 - PMM
LICITAÇÃO EXCLUSIVA
MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(MEI)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS PARA LAVAGEM DE
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS EM GERAL,
com as características e especificações

ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 019/2017 - PMM
PROCESSO Nº 043/2017 - PMM
A PREGOEIRA no uso de suas atribuições
legais, designada sob Decreto nº  324/2017
de 16/01/2017, pelo Prefeito Municipal e
responsável pelo processamento e
julgamento, por intermédio de Pregão
Presencial, ALTERA o Edital epigrafado, que
prevê a LOCAÇÃO DE TRATOR ESTEIRA
COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE
8.100 KG COM OPERADOR,
PRORROGANDO a data de abertura do
certame para o dia 15/05/2017 às 14:00
HORAS, pois houve equívoco na descrição
do VALOR MÁXIMO GLOBAL no aviso de
licitação : Onde se lê  R$ 169.000,00 (cento
e sessenta e nove mil reais), leia-se
R$168.000,00 (cento e sessenta e oito mil
reais).

Matinhos, 25 de abril de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

    Pregoeira

constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 17 de
maio de 2017, às 09:00 horas, na sede da
Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6003/6140/6012 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 08:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou
por transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$19.950,00
(dezenove mil, novecentos e cinqüenta reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 27 de abril de 2017
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

Ref.: Edital de Licitação - INEXIGIBILIDADE
N.º 007/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao contrato nº
045/2014 - PMM, firmado com a empresa
BETHA SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ
Nº 00.456.865/0001-67, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E
ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE DE
SISTEMA DE PROTOCOLO ELETRÔNICO,
fica prorrogado o prazo de vigência por 12
(doze) meses, contados a partir de 08 de
maio de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 20 de abril de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 044/2017 - PMM
INEXIGIBILIDADE N.º 003/2017 - PMM
PROCESSO Nº 039/2017 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
MATINHOS
CONTRATADA: FEDERAÇÃO DE SKATE
DO PARANÁ
CNPJ Nº: 01.600.737/0001-08
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ARBITRAGEM PARA ATENDER AS
ETAPAS DO CIRCUITO PARANAENSE DE
SKATE AMADOR 2017 E CIRCUITO
MATINHOS DE SKATE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Secretaria: 09 Secretaria Municipal de
Turismo e Desenvolvimento Econômico
Unidade: 09.01 Gabinete do Secretario
Funcional Programática:
23.122.0109.2039.000
Projeto/Atividade:
Manutenção e Apoio ao Turismo
Reduzido: 2504 Categoria Econômica:
33.90.39.00.00
Outros serviços de Terceiros P.J
Desdobramento Reduzido 2541
33.90.39.99.99 Demais Serviços de
Terceiros PJ
Fonte de Recurso: 000 Reserva nº 1181
Valor: R$7.500,00 (sete mil e quinhentos
reais)
CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS:
Ocorrerá conforme a realização das etapas
previstas:
1º Circuito Paranaense - 15 e 16 de abril/17
no valor de R$2.500,00
1ª Etapa Circ. Matinhos - 02 de julho/17 no
valor de R$1.500,00
2ª Etapa Circ. Matinhos - 05 e 06 de agosto/
17 no valor de R$2.000,00
3ª Etapa Circ. Matinhos - 26 de novembro/
17 no valor de R$1.500,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro
de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 04/04/2017.

Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 041/2017 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017 - PMM
PROCESSO Nº 023/2017 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
MATINHOS
CONTRATADA: LUCIPAR LICITAÇÕES
EIRELI-ME
CNPJ Nº: 73.976.318/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIDOR E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

REPÚBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2017 -
PMM
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
PROPONENTE: ORGANIZAÇÃO
CENTRALIZADORA ESPORT AQUAT DE
MATINHOS - OCEAM
CNPJ N.º  11.165.513/0001-79
OBJETO: ATIVIDADES ESPORTIVAS NO
CONTRA TURNO ESCOLAR - SURF
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Secretaria: 08 Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes
Unidade: 08.01 Gabinete do Secretário
Funcional Programática:
12.361.0108.2026
Projeto/Atividade:Fomento a Parcerias
Interinstitucionais
Reduzido: 1566 Categoria Econômica:
3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais
Desdobramento Reduzido: 1569
3.3.50.43.45.00 Demais Entidades do Terceiro
Setor para a Promoção Gratuita da Educação
Fonte de Recurso: 104 Reserva nº 942
VALOR: R$243.110,52 (duzentos e quarenta e
três mil, cento e dez reais e cinquenta e dois
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 29/03/2017

Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Secretaria: 04 Secretaria de
Administração
Unidade: 04.01 Gabinete do Secretário
Funcional Prog: 04.122.0102.2010
Projeto/Atividade: Manutenção das
Atividades da Secretaria de Administração
Reduzido: 371 Categoria Econ:
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat
Permanente
Desdobramento Reduzido 375
4.4.90.52.35.00
Equipamentos de Processamento de Dados
Fonte de Recurso: 000
Reserva de Saldo: 1100 R$ 31.220,00
Reduzido: 298
Categoria Econ: Material de Consumo
Desdobramento Reduzido 305
3.3.90.30.00.00
Material de Processamento de Dados
Fonte de Recurso: 000
Reserva de Saldo: 1099 R$ 220,00
VALOR:  R$7.760,00 (sete mil, setecentos e
vinte reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 30/03/2017

Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 018/2017 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 018/2017
- PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MARMITAS PARA CAMPANHA DE
VACINAÇÃO, em favor da empresa IGOR
COSTA FREIRE 10525144984, inscrita no
CNPJ N.º 24.177.997/0001-18, no valor de
R$1.120,00 (um mil, cento e vinte reais), com
base no Art. 24, inciso II, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 27 de abril de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 019/2017 -

PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna

público a RATIFICAÇÃO e

HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE

LICITAÇÃO N.º 019/2017 - PMM, que prevê

a AQUISIÇÃO DE CLORO 12% PARA

ATENDER UBS's E HNSN, em favor da

empresa LIMPA MAIS LTDA - ME, inscrita

no CNPJ N.º 12.866.143/0001-60, no valor

de R$960,00 (novecentos e sessenta reais),

com base no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal

8.666/93 e suas alterações, de acordo com

o parecer jurídico proferido pela Procuradoria

Geral do Município.

Matinhos, 27 de Abril de 2017.

RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/

2017 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna

pública a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

da Inexigibilidade de Licitação nº 007/2017 -

PMM, que prevê a  CESSÃO DE LICENÇA

DE USO DO PRONIM ESOCIAL, COM

IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO,

ATUALIZAÇÃO MENSAL DE SOFTWARES

E CAPACITAÇÃO DE USUÁRIOS em favor

de GOVERNANÇA BRASIL S/A

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS -

CETIL, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-

01, no valor global de R$57.960,00

(cinquenta e sete mil, novecentos e sessenta

reais), com base no Art. 25, caput, da Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, de

acordo com o parecer jurídico proferido pela

Procuradoria Jurídica do Município.

Matinhos, 19 de Abril de 2017.

RUY HAUER REICHERT

Prefeito de Matinhos

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Assessoria Jurídica,
resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Contrato firmado com a
empresa CAIOBÁ FIBRA COMUNICAÇÕES
LTDA, CNPJ N.º 24.543.703/0001-24, em 10/04/
2017, conforme CONTRATO Nº 01/2017 - CMM,
que prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE INTERNET FIBRA
ÓPTICA, por um prazo de 09 (nove) meses:

Matinhos, em 10 de abril de 2017.
Gerson da Silva Junior

Presidente
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RESOLUÇÃO 005/2017.
Súmula: "Cria Comissão Processante para
apurar e conduzir os trabalhos em relação à
denúncia apresentada por Jaques Francisco
Medeiros sobre possível ato de infração
político-administrativa cometido pelo Prefeito
Municipal tipificado no Art. 4°, III do Decreto
Lei 201/67 e Art. 76, III da Lei Orgânica
Municipal".
O Presidente da Câmara Municipal de
Matinhos, Estado do Paraná, em
conformidade com o disposto nos artigos 36,
IV, IX e 49 do Regimento Interno e Artigo 35,
XII da Lei Orgânica Municipal, e em
decorrência do acatamento por unanimidade
de denúncia apresentada, promulga a
presente Resolução:
Art. 1º - Fica criada a Comissão Processante
nos termos do Decreto Lei 201/67, com os
fins de apurar e conduzir os trabalhos em
relação à denúncia apresentada por
Francisco Jaques Medeiros sobre possível
ato de infração político-administrativa
cometido pelo Prefeito Municipal tipificado no
Art. 4°, III do Decreto Lei 201/67 e Art. 76, III
da Lei Orgânica Municipal.
Parágrafo Único - Comporão a presente
Comissão Processante os vereadores
sorteados em ato contínuo à aceitação da
denúncia, na 11ª Sessão Ordinária, conforme
dispõe o Art. 5°, II do Decreto Lei 201/67, os
quais elegeram Presidente, Relator e
Membro, ficando a mesma assim composta:
I - Presidente - Jair de Borba Rosa
II - Relator - Sandro Moacir Braga
III - Membro - Marcio Fabiano Mesquita Duarte
Art. 2º - A Comissão Processante de que trata
esta Resolução deverá atuar conforme
dispõe o Decreto Lei 201, de 27 de fevereiro
de 1967, observando especialmente quanto
aos trâmites e prazos previstos no Art. 5° do
mesmo dispositivo legal.
Art. 3° - O prazo de conclusão dos trabalhos
da Comissão Processante será de até 90
(noventa) dias, contados a partir do
recebimento do processo pela comissão.
Art. 4° - Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

Matinhos, 24 de abril de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente
ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS

 Vice-Presidente
AIR DE BORBA ROSA

1º Secretário
JOSÉ FERNANDO DE LIMA

2º Secretário

ATA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MATINHOS, NO SEU 1º PERÍODO
LEGISLATIVO DA 12ª LEGISLATURA, REALIZADA
EM 07 DE MARÇO DE 2017.
COMPOSIÇÃO: Presidente - GERSON DA SILVA
JUNIOR; Vice-Presidente - ANDERSON DA SILVA
DOS SANTOS; 1° Secretário - JAIR DE BORBA
ROSA; 2° Secretário - JOSÉ FERNANDO DE LIMA;
e demais Vereadores: JOSÉ ANTONIO LOPES
MARTINEZ; JOSÉ CARLOS DO ESPÍRITO SANTO;
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE; MARIO
BRAGA NETO; RODRIGO GREGÓRIO DOS
SANTOS; SANDRO MOACIR BRAGA E SANDRO
PAULO RAMOS.  Início 20:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me são
conferidas por Lei, declaro aberta a 4ª Sessão
Ordinária da Câmara Municipal de Matinhos, no seu
1º Período Legislativo da 12ª Legislatura. O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Marcio Fabiano
Mesquita Duarte, que faça a leitura do texto extraído
das escrituras sagradas. O Sr. Presidente solicita ao
Vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte, que faça
a leitura de um artigo da Lei Orgânica Municipal e
posteriormente ao Vereador  Rodrigo Gregório dos
Santos que faça a leitura de um artigo do Regimento
Interno Municipal. O Sr. Presidente agradece a
presença de todos. O Sr. Presidente coloca em
discussão a ata da 3ª Sessão Ordinária realizada em
20 de fevereiro de 2017. O Sr. Presidente coloca em
votação, sendo aprovada por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita à secretária que faça a leitura dos
ofícios recebidos. O Sr. Presidente deixa a palavra
livre aos Vereadores. Fizeram uso da palavra os
seguintes Vereadores: José Carlos do Espírito Santo,
Sandro Paulo Ramos, o qual solicita que seja
colocado em deliberação do plenário seu
Requerimento verbal para a Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná para disponibilizarem
um bafômetro para a cidade. O Sr. Presidente coloca
o requerimento em discussão. Fizeram uso palavra
os vereadores: Marcio Fabiano Mesquita Duarte e
Sandro Moacir Braga. O Sr. Presidente coloca o
Requerimento em votação, sendo o mesmo aprovado
por unanimidade. Seguindo a palavra livro, ainda
fizeram uso da palavra o Vereador Mario Braga Neto,
o qual solicita sua fala na íntegra: "Boa noite a todos,
obrigado pela presença de cada um de vocês em
nossa Casa de Leis, sejam muito bem vindos, boa
noite também aos nobres pares, a mesa diretiva e a
presidência dessa casa. Boa noite Carlinhos, gostaria
de começar a minha palavra de hoje pedindo que
fosse incluída na íntegra a minha fala na ata dessa
sessão. Primeiramente eu gostaria de ler a Lei 1819/
2016, o artigo 15 que diz os cargos de professor, de
educador infantil e especialista em educação de que
trata essa lei são agrupados nas seguintes séries de
níveis conforme a formação profissional exigida. O
tópico quatro diz...níveis C3 integrada pelos
profissionais que tenham concluído o ensino superior
em curso de licenciatura plena em Pedagogia, Normal
Superior ou outra graduação correspondente na área
do conhecimento específico da área de atuação com
formação pedagógica nos termos da legislação vigente
que possuam especialização lato sensu na área
específica de atuação e tenham concluído o curso
de capacitação avançada oferecida pelo município com
horário de no mínimo 520 horas ou possua
especialização na área de educação. Por que eu li

esse artigo? Porque nós estamos enfrentando um
empecilho na categoria de educação por parte de 29
professores especificamente que concluíram um
curso que tem como sigla PCA Programa de
Capacitação Avançada e a lei os garante que esses
profissionais recebam um adicional em seus salários
de 30% e já foi concluído, já ouve formatura e esses
profissionais ainda não receberam esses valores. Já
conversei pessoalmente com a Secretária de
Educação mas gostaria através desta Casa de Leis
de requerer um esclarecimento por parte do Poder
Executivo e também por parte da Secretaria de
Educação onde eles nos de uma previsão para
pagamento inclusive com os retroativos  do valor que
é garantido que esta aqui na lei. O artigo 23 da mesma
lei diz o seguinte...o plano de vencimentos dos grupos
ocupacionais obedecerá os seguintes critérios, inciso
III, tópico 3, vencimento inicial do nível D3 formação
em nível pós graduação ou capacitação avançada no
município não será inferior ao valor do piso nacional
do magistério fixado por lei federal, sendo que após o
primeiro avanço corresponderá ao valor da classe D2
acrescido de 30%. Então peço também a colaboração
dos nobres pares haja vista que aqui todos tem relação
direta com professores do município e nos ajudem a
cobrar algo que não é um presente, é um direito. A
Lei 1819/2016 e os profissionais, a primeira formação
dos profissionais aconteceu o ano passado, já
concluíram, na verdade já estaria tendo que estar
iniciando uma nova turma mas o pagamento referente
a primeira turma que se formou ainda não aconteceu.
A resposta da secretária é que ela tem conhecimento
do assunto e estudará uma forma para o pagamento
o mais rápido possível, mas eu gostaria mais uma
vez de requerer através desta Casa de Leis
esclarecimentos ao Poder Executivo e novamente a
Secretária da pasta. Continuando ao minha fala,
gostaria também de requerer através desta Casa de
Leis também, junto ao Secretario Municipal de Saúde
que ele nos apresente aqui nesta Casa de Leis,
inclusive eu quero, eu quero uma cópia no meu
gabinete, não sei os demais pares, eu quero que ele
apresente a essa casa o Plano de Ação de Saúde
para 2017 e também quero que ele apresente o Plano
de Vigilância em Saúde em 2017 haja vista nos
sabemos que o nosso hospital funciona de uma forma
durante a temporada por que ele recebe ali ajudinha,
um bracinho do governo do Estado e após a Operação
Verão que se findou agora pouco o hospital passará a
funcionar de outra maneira, então eu gostaria de saber
qual é o plano de ação para a saúde 2017 em nosso
município. Gostaria de uma cópia em meu gabinete.
Continuando a minha leitura, todos sabem aqui que
desde pequeno eu tenho uma outra profissão, com
muito orgulho, que é ser vendedor ambulante. Fui
criado assim pelo meu pai, tenho muito respeito e
muito orgulho do meu pai ser vendedor ambulante,
por que criou com dignidade toda a sua família através
dessa profissão que ele exerce. Antes do carnaval
tivemos um empecilho junto aos vendedores
ambulantes que presenciaram na nossa orla tendas
de alguém que ganhou uma licitação, de alguém que
ganhou um contrato para vender bebidas com uma
concorrência desleal. Juntei alguns ambulantes,
especificamente uns 25 ambulantes, fui até o paço
municipal, fui muito bem recebido pela secretaria de
administração que mediou a nossa conversa junto ao
prefeito Ruy, onde eu pedi esclarecimentos do por
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que aquela concorrência desleal haja vista nos
estamos lá há quinze, vinte, vinte e cinco anos, trinta
anos trabalhando naquela areia com esforço, com
dignidade, temos ali um intervalinho de cinco dias no
ano novo pra ganhar uma graninha e depois do carnaval
e, chega um oportunista pra vender em apenas quatro
dias, encher o seu bolso e levar para sua cidade. O
ambulante que é daqui, ele merece respeito e precisa
desses dias para poder girar o comércio em nossa
cidade. O dinheiro que o ambulante ganha, ele deixa
nas nossas lojas, ele deixa nos nossos mercados,
ele deixa em todo o comércio da cidade. Então eu
gostaria de dizer que fui até o prefeito, o prefeito nos
recebeu com muita educação, com muita
acessibilidade e falou que não podia fazer nada
naquele momento por que já havia um contrato
assinado. Tudo bem, reduziu-se algumas tendas, a
pessoa em questão lá trabalhou, é o dinheiro dela,
nós também trabalhamos e ganhamos nosso dinheiro,
só que eu gostaria aqui de deixar o meu apelo para
que este ano o Poder Executivo não faça mais esse
tipo de contrato e, para nossa cidade não é
interessante, talvez seja interessante pra um, pra dois,
pra três, mas para o povo trabalhador da beira da
praia não é interessante. E pra fechar a minha fala,
no último dia 20, na sessão do dia 20, nós tivemos o
balancete aqui em nossa casa de leis e, eu gostaria
de pedir à mesa diretiva e também diretamente ao
presidente desta casa, que seria saudável se quando
houvesse o balancete no próximo dia 20, que seja
feita a leitura pelo Contador da nossa casa. A leitura
no ultimo dia 20 foi feito pela secretária, não tenho
nada contra o trabalho dela, são meninas super
atenciosas que nos tratam muito bem, só que eu acho
que se a gente pedir algum esclarecimento, se a gente
tiver alguma dúvida sobre os números que estão aqui,
quem poderá me ajudar? É o Contador dessa casa
de leis e não a secretária. Então gostaria que o
Presidente e a mesa diretiva pensassem nesta
questão até por que se eu falar algum numero que
esta aqui na minha frente neste balancete quem vai
poder me socorrer? Só o Contador! Não é mesmo?
Sr Presidente, aqui tem números por exemplo, que
foram gastos cinqüenta a um mil reais com outros
serviços de terceiros pessoa jurídica, o que é isso?
Eu preciso falar com o Contador. Eu requeri em janeiro
uma fonte para o computador do meu gabinete que
custa cem reais e até hoje não fui atendido. Então,
eu gostaria que na próxima leitura do balancete que
fosse o contador que viesse aqui para eu poder ter
melhor esclarecimento. Obrigado é só isso. Fez uso
da palavra o Vereador José Antonio Lopes Martinez
que solicitou seu pronunciamento na íntegra: "Quero
aqui cumprimentar os nobres vereadores com uma
boa noite e as pessoas que estão aqui também e
que sejam bem vindas nesta Casa de Leis que  isso
é bom para a sociedade saber o que acontece casa.
Quantas vezes perdemos de estar aqui  sabendo o
que acontece, porque  o maior interessado em todas
as coisas talvez não seja nem nós vereadores, mas
a sociedade, as pessoas que aqui moram. Eu quero
aqui falar duas ou três questões, vou ser rápido,
quando me perguntaram se eu queria ser vereador eu
nunca quis ser vereador, mas pela necessidade das
pessoas que me cercam e que andam comigo, eu
sacrifiquei a minha vida e a minha família para estar
nesta casa de leis, ainda que seja pelos boatos que
andam por ai, que nem essa semana eu estaria aqui,

se a justiça fazer justiça com certeza eu
permanecerei, a não ser que a justiça faça injustiça
para que eu não permaneça nesse lugar, como muitos
não querem que eu permaneça nesta cadeira, mas
isso compete a justiça e a Deus que sabe todas as
coisas. Estou passando essa semana por uma
dificuldade muito grande, porque optei ser vereador,
porque pensei que as coisas seriam mais fácil quando
você é um vereador, mas não é fácil porque existe
dentro da Casa de Leis uma desigualdade, até escrevi
aqui qual seria a palavra correta, tratamento
diferenciado, discriminação, ideologia e intimidação
é o que a gente ou eu como vereador as vezes sofro,
para que vocês fiquem sabendo que com  cinquenta
e três anos de idade nobres vereadores, eu tenho
uma família, pago meus impostos, sou cidadão do
bem e não tenho nenhum processo criminal e nunca
tive, como algumas vezes alguém ligou pra mim
dizendo eu estou sabendo da tua vida, já investiguei,
pois investigue mesmo e descubra que eu sou um
cidadão do bem e me respeite como cidadão e agora
como vereador. Fiquei indignado no começo da minha
gestão, quando, estive ali na casa do Prefeito Ruy,
eu acho que isso é coisa de moleque para com a
minha pessoa e lá me seguindo para tirar foto e ver
onde eu estava indo, isto é crime me tirar do meu
direito de ir e vir, e conversar com quem eu quero, eu
acho que esta casa de Leis tem que atentar para o
povo, porque eu estou para atentar para o povo, para
o beneficio do povo, não estou aqui para beneficio
próprio ou querendo cargo como eu ouvi o nobre
vereador falando que tem alguém que bate palmas
para o prefeito, eu quero ser um representante do
povo legal com transparência, porque o povo conhece
a minha vida e sabe o que eu estou falando, e esta
casa de leis por causa disso tirou a minha assessora
e eu estou sem assessora, um vereador fica difícil
trabalhar sem assessor, porque eu sou leigo em
questão de leis. Eu tive que pegar uma pessoa Senhor
Presidente, capacitada que tem conhecimento que
vai nos ajudar, que vai ajudar naquilo que eu faço na
casa de recuperação, esta semana  todo mundo sabe
que quebrou um gerador que custa dez mil reais,
ainda as pessoas ficam me intimidando dizendo se
eu fazer qualquer coisa Senhor Presidente não vou
pode mais vender pão nesta cidade, que vão tomar
os meus pães, que vão prender os vendedores, isso
é intimidação, falta de respeito com quem é autoridade
dentro da cidade, eu queria pedir para esta casa, em
primeiro lugar, respeito com a minha pessoa, respeito
com  aquilo que eu represento para a sociedade e
dizer que eu não sou criança, não sou moleque, eu
sou homem, sou pai, tenho profissão, tenho uma
família a zelar e mostrar para ela o meu caráter, eu
gostaria que todos os nobres me respeitassem como
vereador, ainda que eu saia amanha, mas me
respeite, parem de querer saber com quem eu falo,
aonde eu ando ou com quem estou, eu vou na
prefeitura a hora que eu quero, eu entro em qualquer
secretaria a hora que eu quero, eu não estou indo lá
buscar interesse próprio, estou indo lá buscar para
aqueles que necessitam, a saúde é uma vergonha, a
segurança é uma vergonha, se você pegar o índice
de pessoas assassinadas nessa cidade é vergonhoso
para uma cidade tão pequena do tamanho da nossa

e eu nunca vi nessa casa de leis alguém questionar a
dor das pessoas e eu fico indignado como vereador.
Hoje a minha fala não é encima de um requerimento,
é encima de uma indignação, porque precisamos dar
as mãos e andarmos juntos, parar de ter nesta casa
mentor, que não esta aqui dentro, que mentaliza tudo
aquilo que é para ser feito neste lugar, quero deixar
bem claro como vereador, como pessoa, como
homem, conheço todo tipo de malandragem, nunca
tive medo na minha vida e não tenho medo, eu prefiro
morrer como um homem digno do que ficar fugindo
como um covarde e assim seja Senhor Presidente,
muito obrigado." Fizeram ainda uso da palavra os
seguintes vereadores: Rodrigo Gregório dos Santos,
Marcio Fabiano Mesquita Duarte, Anderson da Silva
dos Santos, Sandro Moacir Braga, José Fernando de
Lima e Jair de Borba Rosa. Terminada a palavra livre,
passam à Ordem do  dia. O Sr. Presidente solicita a
secretária que faça a leitura de um ofício enviado ao
DER. O Sr. Presidente solicita a secretária que faça
a leitura somente da súmula do Projeto de Lei nº 009/
2017 "Altera dispositivo da Lei Municipal nº1430/2011
e da outras providências" de iniciativa do Poder
Executivo que está entrando em apresentação. O Sr.
Presidente informa aos nobres pares que o projeto
que entrou em apresentação na presente sessão será
encaminhado para o jurídico e para as comissões
permanentes para os devidos pareceres. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça leitura do
Projeto de Resolução nº001/2017 "Cria Comissão
Especial Temporária de Segurança Pública Municipal
e dá outras providências"de iniciativa da Mesa Diretiva
da Câmara Municipal, o qual está entrando em
votação única. O Sr. Presidente coloca o Projeto de
Resolução nº 001/2017 em discussão. Fizeram uso
da palavra os vereadores: Marcio Fabiano Mesquita
Duarte e Sandro Moacir Braga. O Sr. Presidente
coloca o Projeto de Resolução n° 001/2017 em
votação o qual foi aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente organizou o sorteio para a escolha dos
membros. A Composição ficou a seguinte: Vereadores
Sandro Moacir Braga, José Carlos do Espirito Santo
e José Antonio Lopes Martinez. O Sr. Presidente
solicita a secretária que faça leitura da Moção de Apelo
001/2017, de iniciativa da Câmara Municipal, o qual
está entrando em votação única. O Sr. Presidente
coloca a Moção de Apelo 001/2017 em discussão.
Fizeram uso da palavra os Vereadores: Marcio
Fabiano Mesquita Duarte, Sandro Paulo Ramos, Jair
de Borba Rosa, José Carlos do Espirito Santo e José
Fernando de Lima. O Senhor Presidente coloca a
Moção de Apelo 001/2017 em votação o qual foi
aprovada por unanimidade. ENCERRAMENTO: Não
havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente agradece
a Deus, a presença de todos e dá por encerrada a
presente Sessão.
Matinhos, 07 de março de 2017

GERSON DA SILVA JUNIOR
Presidente

ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS
 Vice-Presidente

JAIR DE BORBA ROSA
1º Secretário

JOSÉ FERNANDO DE LIMA
2º Secretário
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ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, NO
SEU 1º PERÍODO LEGISLATIVO DA 12ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 13 DE
MARÇO DE 2017.
COMPOSIÇÃO: Presidente - GERSON DA
SILVA JUNIOR; Vice-Presidente -
ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS; 1°
Secretário - JAIR DE BORBA ROSA; 2°
Secretário - JOSÉ FERNANDO DE LIMA; e
demais Vereadores: JOSÉ ANTONIO
LOPES MARTINEZ; JOSÉ CARLOS DO
ESPÍRITO SANTO; MARCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE; MARIO BRAGA
NETO; RODRIGO GREGÓRIO DOS
SANTOS; SANDRO MOACIR BRAGA E
SANDRO PAULO RAMOS.  Início 20:00
horas. O Sr. Presidente abre a Sessão:
"Pelas atribuições que me são conferidas por
Lei, declaro aberta a 5ª Sessão Ordinária da
Câmara Municipal de Matinhos, no seu 1º
Período Legislativo da 12ª Legislatura. O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Marcio
Fabiano Mesquita Duarte, que faça a leitura
do texto extraído das escrituras sagradas. O
Sr. Presidente solicita ao Anderson da Silva
dos Santos, que faça a leitura de um artigo
da Lei Orgânica Municipal e posteriormente
ao Vereador  Mario Braga Neto que faça a
leitura de um artigo do Regimento Interno
Municipal. O Sr. Presidente agradece a
presença de todos. O Sr. Presidente coloca
em discussão a ata da 4ª Sessão Ordinária
realizada em 06 de março de 2017. O Sr.
Presidente coloca em votação, sendo
aprovada por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita à secretária que faça a leitura dos
ofícios recebidos. O Sr. Presidente deixa a
palavra livre aos Vereadores. Fizeram uso da
palavra os seguintes Vereadores: José
Fernando de Lima, Marcio Fabiano Mesquita
Duarte, Sandro Paulo Ramos, Anderson da
Silva dos Santos, José Antonio Lopes
Martinez o qual pediu que sua fala constasse
na íntegra: "Quero aqui cumprimentar a todos
os nobres pares, presidência dessa casa e
as demais pessoas que estão aqui nessa
noite. Autoridade constituída nesse
município. Isso é muito importante que vocês
estejam aqui. Apoiando essa casa de leis

nessa cidade. Solicito senhor presidente que
meu pronunciamento seja consignado em ata
na íntegra. Também quero requerer desta
casa a prestação de contas com os
comprovantes e cobranças de todos os
pagamentos realizados em janeiro e
fevereiro de dois mil e dezessete. Também
quero requerer desta casa que mande um
ofício a secretaria de obras né, departamento
de Matinhos. Eu já ouvi algum vereador aqui
pedindo e enviando ofício a respeito dessa
rua e eu quero aqui reforçar até porque
continua da mesma maneira. Ainda não vi
ninguém mexendo lá. A reforma do
calçamento no Balneário Saint Ettiene e a
correção da pista da rua vinte e dois do
mesmo balneário com patrolamento. Esses
dias aí durante quinze dias já perdemos dois
pneus do ônibus o qual cortou ali. Quem tá
tendo lucro com aquela rua lá é o Ceará
porque todo carro que estoura o pneu e a
gente tem que ir ali no Ceará ali e tivemos
um prejuízo com dois pneus do ônibus o qual
carrega os internos da casa de recuperação.
Na lei número dezesseis oitenta e dois de
dois mil e quatorze estabelece a permissão
ao poder executivo para realizar convênios
e parcerias com clinicas particulares, ONGS,
associações ou entidades protetora de
animais para realização de castração
gratuita como método oficial de controle
populacional de zoonoses em animais
abandonados e sem cuidado no município
de Matinhos e da outras providências. Venho
requerer essas informações com referencia
a lei dezesseis oitenta de dois de vinte e oito
do dois de dois mil e quatorze, até a presente
data. Quais clinicas veterinárias, ONGS
Oscip ou ... tem convênio com a prefeitura
municipal de Matinhos para a realização de
castração em caninos e felinos. A minha
esposa vai amar isso aqui porque ela gosta
de animal e na frente da minha casa é cheio
de animal. Ela cuida, ela leva, ela paga e a
gente precisa de um esclarecimento. Se
nenhuma, qual órgão municipal está
responsável pela realização das castrações
em caninos e felinos de rua. Quantas
castrações foram realizadas neste período.
Quantos chips. Eu até me estranhei e falei

tem até cachorro com chip aqui em Matinhos
porque a lei lhe garante isso. Instalado neste
período em caninos e felinos e quais são os
seus números de séries. Quantas
campanhas de esterilização de caninos e
felinos foram realizado pela prefeitura
municipal de matinhos, em que datas e quais
os seus resultados efetivos. Quantas ações
de comunicação e campanha de divulgação
foram feita pela prefeitura referente a
assimilação e posse responsável de caninos
e felinos. Quando? Em que meio, qual público
foi atingido em que porcentagem. Quais as
ações sanitárias relativa à população de
caninos e felinos desde o dia vinte o oito do
dois de dois mil e quatorze e quais os seus
resultados efetivos. Quais representantes de
ONGs de defesa de animais estão
acompanhando o cumprimento da lei
municipal dezesseis oitenta e dois de dois
mil e quatorze. Quais as ações efetivas a
prefeitura de Matinhos toma em relação aos
animais abandonados e aos que sofrem
maus tratos principalmente equinos, felinos
e caninos. E onde os abriga. Quem se torna
responsável por esses animais após
recolhidos. Só to querendo esclarecimento
e pedindo que seja esclarecido isso a
população se isso faz, como que funciona.
Eu quero aqui deixar uma fala em aberto da
minha parte. Eu vejo muito as pessoas
falando em esporte, educação e infelizmente
eu mexo casa de recuperação e a maioria
das pessoas do esporte, surfistas já
passaram pela casa de recuperação porque
foram usuários de drogas. A droga alcançou
antes do sucesso. Muitas pessoas que
surfavam que usavam do skate passaram
pela minha mão e eu vejo todo mundo
preocupado com o esporte, isso é
necessário, com a educação é necessário,
mas também precisamos voltar os nossos
olhos pra droga que tem tomado conta dessa
sociedade da cidade de Matinhos. Aonde
você vai tem pessoas vendendo droga, mães
desesperadas, filhos sendo mortos, cadeia
como diz o nosso amigo Ribas que abriga
preso, mas se não cortar esse vínculo que
traz muito lucro pra quem vende porque eu
conheço pessoas que arrombavam por noite
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aí três, quatro casas. Ai você pega um ladrão
desse e ele rouba em média de cem casa
por mês. Eu gostaria de pedir a essa casa
que olhasse com carinho praquele trabalho
que tá sendo feito ali no Balneário Saint
Ettiene e gostaria de pedir a compreensão
de todos os vereadores que me apoiassem
em tudo aquilo que eu tenho pedido pra essa
casa. Muito obrigado senhor presidente e por
enquanto é só isso." Fizeram uso da palavra,
ainda os seguintes vereadores: Rodrigo
Gregório dos Santos, Mario Braga Neto,
Sandro Moacir Braga, José Carlos do
Espirito Santo, Jair de Borba Rosa. O
Vereador Mario Braga Neto faz um
requerimento verbal ao Poder Executivo e a
Secretaria de Saúde que façam aquisição de
chapas de radiografia no tamanho de trinta e
cinco por quarenta e três que estão em falta
no hospital do município, e também a retirada
dos galões de líquidos insalubres da parte
interior da sala de radiografia do hospital. O
Sr. Presidente diz que os ofícios do vereador
serão encaminhados de acordo com a ordem
regimental. Terminada a palavra livre, passam
à Ordem do  dia. O Sr. Presidente solicita a
secretária que faça a leitura do Projeto de
Indicação n° 001/2017 "Indica ao Chefe do
Poder Executivo a disponibilizar na frota da
Secretaria da Educação, Esporte e Cultura
deste município, ônibus com a finalidade de
auxiliar no transporte de atletas deste
município." de autoria do Vereador Sandro
Moacir Braga o qual está entrando em
discussão única. Fizeram uso da palavra os
seguintes vereadores: Sandro Moacir Braga,
Anderson da Silva dos Santos. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Indicação n°
001/2017 em votação o qual foi aprovado por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita a
secretária que faça a leitura do Projeto de
Indicação n° 002/2017 "Indica ao Chefe do
Poder Executivo a disponibilizar na frota da
Secretaria da Educação, Esporte e Cultura
deste município, ônibus com a finalidade de
auxiliar no transporte de moradores nos
cortejos fúnebres deste município. " de autoria
do Vereador Sandro Moacir Braga o qual está
entrando em discussão única. Fizeram uso
da palavra os seguintes vereadores: Sandro

Moacir Braga. O Sr. Presidente coloca o
Projeto de Indicação n° 002/2017 em votação
o qual foi aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a
leitura do Projeto de Indicação n° 001/2017
"Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a construção de um barracão para
depósito de redes, artigos de pesca e
concertos de embarcações, com
estacionamento, anexo ao Mercado de
Peixe." de iniciativa do Vereador Sandro
Paulo Ramos o qual está entrando em
discussão única. Fizeram uso da palavra os
seguintes vereadores: Sandro Paulo Ramos,
José Carlos do Espirito Santo, Anderson da
Silva dos Santos, Marcio Fabiano Mesquita,
Duarte, Sandro Moacir Braga e Jair de Borba
Rosa,   O Sr. Presidente coloca o Projeto de
Indicação n° 001/2017 em votação o qual foi
aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita a secretária que faça a leitura do
Projeto de Indicação  no 003/2017, "Indica
ao Chefe do Poder Executivo Municipal que
através do setor competente realize estudos
sobre a possibilidade de construir uma
ACADEMIA AO AR LIVRE no Balneário
Guaciara."  de iniciativa do  Vereador Jair de
Borba Rosa, o qual está entrando em
discussão única. Fizeram uso da palavra os
vereadores: Jair de Borba Rosa, José Carlos
do Espirito Santo, Sandro Paulo Ramos e
Marcio Fabiano Mesquita Duarte. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Indicação n°
003/2017 em votação o qual foi aprovado por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita à
secretária desta Casa de Leis, que em
cumprimento ao Inciso VI, do Artigo 35 do
Regimento Interno, faça a leitura do Balancete
referente ao mês de fevereiro de 2017, da
Câmara Municipal de Matinhos.
ENCERRAMENTO: Não havendo mais nada
a tratar, o Sr. Presidente agradece a Deus, a
presença de todos e dá por encerrada a
presente Sessão.
Matinhos, 13 de março de 2017

GERSON DA SILVA JUNIOR
Presidente

ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS
 Vice-Presidente

JAIR DE BORBA ROSA
1º Secretário

JOSÉ FERNANDO DE LIMA
2º Secretário

ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, NO
SEU 1º PERÍODO LEGISLATIVO DA 12ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 17 DE
ABRIL DE 2017.
COMPOSIÇÃO: Presidente - GERSON DA
SILVA JUNIOR; Vice-Presidente -
ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS; 1°
Secretário - JAIR DE BORBA ROSA; 2°
Secretário - JOSÉ FERNANDO DE LIMA;
e demais Vereadores: JOSÉ CARLOS DO
ESPÍRITO SANTO; MARCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE; MARIO BRAGA
NETO; RENATO PEREIRA DA SILVA;
RODRIGO GREGÓRIO DOS SANTOS;
SANDRO MOACIR BRAGA E SANDRO
PAULO RAMOS.  Início 20:00 horas. O Sr.
Presidente abre a Sessão: "Pelas
atribuições que me são conferidas por Lei,
declaro aberta a 10ª Sessão Ordinária da
Câmara Municipal de Matinhos, no seu 1º
Período Legislativo da 12ª Legislatura. O
Sr. Presidente solicita ao Vereador Renato
Pereira da Silva, que faça a leitura do texto
extraído das escrituras sagradas. O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Rodrigo
Gregório dos Santos, que faça a leitura de
um artigo da Lei Orgânica Municipal e
posteriormente ao Vereador Márcio
Fabiano Mesquita Duarte que faça a leitura
de um artigo do Regimento Interno
Municipal. O Sr. Presidente agradece aos
presentes, nobres pares, presidentes de
órgãos e entidades não governamentais e
a imprensa escrita e falada. O Sr.
Presidente coloca em discussão e votação
a ata da 9ª Sessão Ordinária realizada em
10  de abril de 2017, sendo a mesma
aprovada por unanimidade.  O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a
leitura dos ofícios recebidos. Em seguida,
o Sr. Presidente deixa a palavra livre aos
vereadores. Fizeram uso da palavra os
Vereadores Renato Pereira da Silva, José
Carlos do Espirito Santo, Sandro Paulo
Ramos, Mario Braga Neto, Márcio Fabiano
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Mesquita Duarte, José Fernando de Lima,
Sandro Moacir Braga, Anderson da Silva
dos Santos e Jair de Borba Rosa.
Terminada a palavra livre, passam à Ordem
do  dia. O Sr. Presidente em conformidade
com o disposto no Art. 5°, inciso II do
Decreto Lei 201/67, e artigo 54 da Lei
Orgânica Municipal, solicita à secretária
que faça a leitura somente da ementa da
denúncia protocolada nesta Casa de Leis
por Jaques Francisco Medeiros contra ato
do Prefeito do Município de Matinhos por
possível infração político-administrativa e
em seguida, informa aos nobres pares que
a aceitação da presente denúncia
dependerá do voto de dois terços dos
membros da câmara e encontra-se em 2ª
votação. O Sr. Presidente coloca em
discussão. Fez uso da palavra o Vereador
Jair de Borba Rosa. O Sr. Presidente
coloca a denúncia em votação, o qual é
aprovada por unanimidade. Sendo assim,
o Sr. Presidente informa que a presente
denúncia retornará para terceira votação
na próxima sessão ordinária. O Sr.
Presidente solicita à secretária que faça
leitura do Projeto de Lei nº019/2017
"Dispõe sobre as Diretrizes para a
elaboração da Lei Orçamentária para 2018
- LDO - Município de Matinhos ."  de
iniciativa do Poder Executivo, o qual está
entrando em apresentação. O Sr.
Presidente solicita à secretária que faça
leitura do Projeto de Lei nº 018/2017,
"Disponibilização de banheiros químicos
adaptados às pessoas portadoras de
necessidades especiais nos eventos de
qualquer natureza no Município de
Matinhos, e dá outras providências." de
iniciativa do Vereador Rodrigo Gregório dos
Santos, o qual está entrando em
apresentação. O Sr. Presidente solicita à
secretária que faça leitura do Projeto de
Lei  nº 019/2017, "Dispõe sobre isenção
ao doador de sangue do pagamento de
taxas de inscrição em concursos públicos

no Município de Matinhos, e dá outras
providências." de iniciativa do Vereador
Rodrigo Gregório dos Santos, o qual está
entrando em apresentação. O Sr.
Presidente solicita à secretária que faça
leitura do Projeto de Lei  nº 001/2017, "
Institui a Semana Municipal da Capoeira e
dá outras providências." de iniciativa do
Vereador Gerson da Silva Junior, o qual
está entrando em apresentação. O Sr.
Presidente informa que os projetos que
entraram em apresentação serão
encaminhados para o jurídico e para as
comissões permanentes para os devidos
pareceres. O Sr. Presidente solicita à
secretária que faça leitura Projeto de
Indicação nº 006/2017, "Indica ao Chefe
do Poder Executivo a criação de vagas de
estacionamentos para pessoas portadoras
de necessidades especiais e de idosos em
toda extensão da Avenida Atlântica do
Município de Matinhos, e dá outras
providências."  de iniciativa do Vereador
Rodrigo Gregório dos Santos, o qual está
entrando em discussão única. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Indicação
n°006/2017 em discussão. Fizeram uso da
palavra os Vereadores Rodrigo Gregório
dos Santos, Sandro Moacir Braga, Sandro
Paulo Ramos, Anderson da Silva dos
Santos, Márcio Fabiano Mesquita Duarte
e Gerson da Silva Junior. O Sr. Presidente
coloca o Projeto de Indicação n°006/2017
em votação, o qual é aprovado por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita à
secretária que faça leitura do Projeto de
Indicação no 004/2017, "Indica ao Chefe
do Poder Executivo Municipal a realizar
construção de uma Capela Mortuária."  de
iniciativa do Vereador José Fernando de
Lima, o qual está entrando em discussão
única. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Indicação n°004/2017 em discussão.
Fizeram uso da palavra os Vereadores José
Fernando de Lima, Márcio Fabiano
Mesquita Duarte, Sandro Moacir Braga e

2ª ERRATA
A Pregoeira designada sob Decreto nº 324/
2017 de 16/01/2017, pelo Prefeito Municipal
e no uso de suas atribuições legais RETIFICA
as especificações nos itens 01, 02 e 03, do
Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017
- PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
SEGURO VEICULAR PARA
AMBULÂNCIAS, conforme abaixo,
PRORROGANDO a data de abertura do
certame para o dia 11/05/2017 às 14:00
HORAS.
ITENS 01, 02 E 03:
No campo "CARACTERÍSTICAS'' inclui-se o
seguinte texto: "Com assistência 24h para
veículo/passageiros - 400 km. APP - Morte
ou invalidez permanente (por ocupante) - R$
20.000,00. DMH - (por ocupante) - R$
20.000,00. Vidros completos. Faróis e
lanternas. Retrovisores. Franquias máximas:
Casco - R$ 11.000,00. Para-brisas dianteiro/
traseiro - R$ 195,00. Vidros Laterais - R$
54,00. Faróis e lanternas - R$ 60,00.
Retrovisores - R$ 60,00".

Matinhos, 24 de abril de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

Jair de Borba Rosa, Anderson da Silva dos
Santos, Sandro Paulo Ramos e José Carlos
do Espirito Santo. O Sr. Presidente coloca
o Projeto de Indicação n°004/2017 em
votação, o qual é aprovado por
unanimidade. ENCERRAMENTO: Não
havendo mais nada a tratar, o Sr.
Presidente agradece a Deus, a presença
de todos e dá por encerrada a presente
Sessão.
Matinhos, 17 de abril  2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR
Presidente

ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS
 Vice-Presidente

JAIR DE BORBA ROSA
1º Secretário

JOSÉ FERNANDO DE LIMA
2º Secretário
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